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MENSAGE11l NO 00'1: DE ~J, DE~ DE 2.011. 

enhÓra Presidente , 
!I 

enhóres Vereadores, 

A presente Mensagem encaminha para elevada apreciação dos 
' 

enhores, , :'rojeto ele Le i incluso, que tem por finalidade ""'utorização de 

Operação de Créditoabertu ra ele Crédito Especial. 

A m edida se faz necessária, pois a Operação de Crédito podermos 

pleitcRr a /\r' ... c;ão ao Pro ;::.:~ma Um Computador Por Aluno- PROUCA. Trata

se um programa insti tuí rl o pel a Lei Federal n ° 12.249, de 14 de junho de 2010, 

de iniciativa da Presidência da Republica, coordenada em conjunto com o 

. tinis'tér io d n Educação - MEC . 

. Dessa feita o Fu ndo Nacional de Desenvolvimento da Educação

?NDE prom oveu a trcwés dél Resoluçã o n o 017/2010 as normas para 

acompanhamento do referido programa . 

. ~n l ientam os que essa operação de crédito trará beneficios aos 

alunos e p rofessores c1 [1 rede m u n icipal, como também a inclusão social das 

·amillas dos ben efici ário elo programa. 
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PROJETO DE LEI N° ÜQ':f- DE ~j; DE 2011. 

~J.~~~~RÇ1,~ · ;\ 
~..2 ~Of'q....923 ~""?-~,&~ 111 

. -~~~~ . 

) 

\ 

"Autoriza o poder Executivo a contratar 
financiamento junto ao Banco Nacional de 
Desenvolvimento Social- BNDES, através de seu 
agente financiero , Banco do Brasil e da outras 
providencias." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, 

WANDERLEI FARIAS SANTOS; faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele 

sanciona a seguinte lei : 

Art. 1 o Fica o Poder Executivo autorizado a contratar 

fi nanciamemo junto ao Banco do Brasil S.A. , até o valor de R$ 867.000,00 

(OITOCENTOS E SESSENTA E SETE MIL REAIS) , observadas as disposições legais 

em vigor para contratação de operações de crédito , às normas do BNDES e as 

condições aprovadas pelo BN DES para a operação. 

Parágrafo . único Os recursos resultantes do financiamento 

autorizado neste artigo serão · obrigatoriamente aplicados na aquisição de laptop 

através do Programa Um Computador por Aluno (PROUCA), nos termos da 

Rescitução CD/FNDE no 017, de 10.06.2010, do Conselho Deliberativo/FNDE. 

Art. 2° Para pagamento do principal , juros e outros encargos da 

operação de crédito, fica o Banco do Brasil autorizado a debitar os montantes 

necessá rios à amortizaçã o e pagamento final da dívida nos prazos contratualmente 

estipulados na conta-corrente dos recursos do Município, tais como cotas de repartição 
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Art. 5° - Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, 

revogando-se as disp.osições em contrário. 
·r 

GABI NETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

de ~ de2.011 . 
\ 

NANDERLEI ARIAS SANTOS 
Prefei Municipal 
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\ VEREADORES PARTIDO SIM NÃO I ABSTENÇÃO 

ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR ~ 

ANTONIA JACOB BARBOSA -r Secretária PR ~ ' 
CARLOS JOSE SA VIO DE CARVALHO PDT r/.._ 

CELSON JOSÉ DA SILVA SOUSA PV "" 
JOÃO CARLOS SOUSA ABREU· PR ( "~ 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS -Presidente PSDB _r'6u_~1.. te_ \e~ l± 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB " MIIDANSANCHESLACERDA PTB '\ 
ODOIDCO FERREIRA C. NETO PT \ 
PAULO SERGIO DA SILVA- 1° Secretario pp ~ 
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